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TERMO DE PARCERIA Nº 054/2023 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DO
PARADESPORTO

 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

1º PERÍODO AVALIATÓRIO

1º DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE MARÇO DE 2024

1 - INTRODUÇÃO
 
Este Relatório de Monitoramento visa demonstrar o desenvolvimento das a�vidades previstas no Termo de Parceria, no período de 1º de janeiro de

2024 a 31 de março de 2024, com o obje�vo de verificar se os resultados pactuados para o período foram alcançados.
Em atendimento ao ar�go 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do ar�go 49 do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018, será apresentado neste

relatório o compara�vo entre as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado de informações relevantes acerca da execução, de jus�fica�vas para todos
os resultados não alcançados e de propostas de ação para superação dos problemas enfrentados na condução das a�vidades. Além das informações supracitadas,
serão apresentadas três tabelas demonstra�vas das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem como sua análise.

 
2 - COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS

 
Conforme o Anexo II do Termo de Parceria - Programa de Trabalho, para o 1º período avaliatório, do mês 01 ao mês 03, não há previsão de

indicadores.
 
 

3 - COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS
 
Incialmente, o Anexo II do Termo de Parceria - Programa de Trabalho, previa a entrega do Produto 2.1 - Termo de referência do curso elaborado -

para o mês 1 de vigência.
 
Com a alteração simples realizada no Termo de Parceria, esse Termo de Referência ficou previsto para ser entregue no mês 4 (abril), não havendo,

então, previsão de entrega de produtos para o 1º período avaliatório.
 
A mo�vação de alteração do período de entrega do produto 2.1 vislumbrou garan�r que a Oscip tenha condições materiais e de recursos humanos

para elaborar a entrega com qualidade, uma vez que em janeiro, apesar de a parceria já estar em vigência, não houve efe�vação e creditação da conta específica do
instrumento dentro do período esperado. Fato é que o valor inerente à 1ª parcela do termo de parceria, prevista no cronograma de desembolsos, só foi creditada
em 31/01/2024.

 
 Vale destacar que pelo Plano de Trabalho pactuado, o mês 01 de início efe�vo das a�vidades correspondeu também a janeiro de 2024. Dessa forma,

pode-se considerar que exis�u período de tempo em que o instrumento da parceria estava vigente, já contabilizando o primeiro mês da parceria, com entregas
programadas, mas sem que a AMP desfrutasse de capacidades operacionais e financeiras para mobilizar as contratações e aquisições de infraestrutura e recursos
humanos e materiais necessários ao início de todas as a�vidades previstas no termo de parceria.

 
Por fim, aproveitando esta janela de oportunidade, foi realizada a alteração do período de apuração do indicador 1.1 - Percentual acumulado de

instrumentos de coleta de dados aplicados conforme definido no projeto de pesquisa. A Comissão Supervisora entende a complexidade das ações que deverão ser
empreendidas na aplicação, coleta e tratamento dos dados até a finalização efe�va desta entrega. O tamanho da amostra também é considerável, presumindo
aplicação capilarizada. Deliberou-se portanto, pela repactuação deste indicador para ser apurado no 4º período avaliatório, estando alinhado à entrega dos
produtos. A alteração visa atender e garan�r o êxito da entrega, mediante constatação da complexidade das entregas.

 
4 - DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
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4.1 - ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO

 
A Tabela 1 - Resumo das Movimentações Financeiras no Período em Regime de Caixa - mostra o saldo da aplicação financeira de acordo com os

extratos bancários disponíveis no link h�ps://1drv.ms/f/s!Ap_ZjTGCx4doiDle5F1EqSE6AFAp?e=M7mC4N:
 

 
A Tabela 2 - Demonstra�vo dos Gastos das A�vidades do Termo de Parceria - demonstra a previsão de gasto de R$ 307.592,73 para o período, e a

realização do valor de R$ 4.350,00, referente a despesas de aluguel e assessoria contábil. As despesas de pessoal não são consideradas como Área Meio, nem
Pesquisa de Esporte Educacional e por isso não estão registradas na tabela.

 
A Tabela 3 - Compara�vo entre Receitas e Gastos Previstos e Realizados no Período em Regime de Competência - demonstra o repasse e que gastos

previstos para o mês 1 foram realizados apenas no mês 3. Não havia previsão de gastos de estagiários, mas há uma despesa do �po registrada na tabela, pois na
tabela Tabela 4 - Demonstra�vo Analí�co das Receitas e Gastos Mensais em Regime de Competência, o valor de Auxílio Transporte foi registrada como despesa do
�po "Estagiários" de forma equivocada. O valor dos encargos foi menor que o previsto, e o valor dos bene�cios, maior, somando-se, ainda, o valor de Auxílio
Transporte. O valor esteve acima do previsto, pois foi realizado gasto do Auxílio transporte das cele�stas contratadas no mês de maço de forma retroa�va, e foi
pago o valor previsto para o mês de março para as cele�stas contratadas em março e para os demais contratados a par�r de abril. 

 
A tabela 4 - Demonstra�vo Analí�co das Receitas e Gastos Mensais em Regime de Competência - demonstra de forma mais detalhada as

informações da tabela 3, e é possível visualizar o repasse, os rendimentos da aplicação financeira, as despesas de pessoal, de aluguel, e de assessoria contábil.  
 
Na Tabela 5 - Demonstra�vo Mensal dos Recursos Provisionados com Pessoal - há o detalhamento dos encargos referentes ao mês de março, que

estão de acordo com a Memória de Cálculo. Não houve, entretanto, provisionamento referente a Medicina e Segurança do Trabalho. 
 
A Tabela 6 - Demonstra�vo dos Recursos Comprome�dos ao Final do Período - é referente aos gastos realizados no mês de março, mas que serão

pagos no mês de abril, referentes a pessoal, aluguel e assessoria contábil. 
 
A Tabela 7 - Diário de Entradas e Saídas do Termo de Parceria - demonstra que durante o período, houve o repasse realizado pela Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Social e rendimentos financeiros. A Associação Mineira do Paradesporto não executou despesas financeiramente, tendo realizado
despesas sem o pagamento efe�vo. 

 
A Tabela 8 - Diário de Entradas e Saídas da Reserva de Recursos - não foi preenchida, ou seja, não houve movimentação na Conta de Reserva de

Recursos. A AMParadesporto deve providenciar a abertura de conta. 
 
A Tabela 9 - Lista de Trabalhadores e Estagiários com Vínculo ao Termo de Parceria em 2024 – tem o registro das duas profissionais cele�stas

contratadas.
 
Cabe destacar que a AMParadesporto não u�lizou a versão de relatório financeiro disponibilizada pela Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão, versão 3.0 de janeiro de 2023, o que não prejudica a análise.
 
Por fim, mesmo que não tenha �do a realização do gasto previsto, a Comissão de Avaliação entende não ser per�nente o desconto do valor do saldo

na próxima parcela, em decorrência da possibilidade de u�lização de recursos para realização das a�vidades do Termo de Parceria, já que houve necessidade de
revisão de recursos na memória de cálculo para não ultrapassar o valor disponível. 

 
5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Houve atraso no repasse de recursos, que foi feito apenas em 31/01/2024, o que atrasou o cronograma de a�vidades. Com o atraso do repasse, as

contratações não foram feitas no momento previsto, e foi assinado um Termo de Alteração Simples para ajustes necessários à execução do Termo. Para o próximo
período, haverá pagamento de despesas, bem como a entrega do projeto de pesquisa e plano de ação, e acompanhamento do Programa Geração Esporte. 

O termo de referência previsto para ser entregue no mês de abril já foi enviado e está na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social para
apreciação e aprovação, conforme o caso.

 
 

DECLARAÇÃO DO SUPERVISOR DO TERMO DE PARCERIA 

 

Declaro ter realizado as ro�nas de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria, supervisionado as ações realizadas pelo(a) Associação
Mineira do Paradesporto neste 1º período avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes: 

- fontes de comprovação dos indicadores e produtos. 

- saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Termo de Parceria e os valores lançados na Tabela 1 do Relatório Financeiro; 

- valor do Provisionamento Trabalhista;

- vinculação dos gastos ao objeto do Termo de Parceria.

 

Diante das informações assim ob�das, ra�fico e atesto a fidedignidade das informações con�das neste relatório. 
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Fernanda Moreira Dumont

Supervisora do Termo de Parceria

 

 

Paulo Junio Machado Diniz

Supervisor Adjunto do Termo de Parceria

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Moreira Dumont, Supervisor(a), em 22/04/2024, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Junio Machado Diniz, Supervisor(a), em 22/04/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86460760 e o código CRC 277D6729.

Referência: Processo nº 1480.01.0003259/2024-50 SEI nº 86460760
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